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Estado de Mato Grosso 

NQ 1 765. DE 10 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

Autoriza o Foder ·Executivo 
a pro~over a constituiçno de uma 

sociedade de Economia Mista, e ' dá 
• outras providoncias. 

Faço saber que u Assembleiu Legisl~tiva do Estado de 
ereta e eu sanciono a see;uinte Lei : 

Artigo lQ - Fica o Poder E::ccutivo autoriz.::ldo a prQ 

mover a const.:l.tuição de uma Gociedo.de de Economia hasta, :por 

ações, sob n denominação de- USINA JACIA...1iA S.A., com sede em J.Ei 

ciara e instalações no vale são Lourenço e duração por tenpo in 
determinado, a ser criadQ como d~corrência de transfer~ncia das 

quotas dos Usinas Aricá, Sunto Antônio da MZl.ravilha, Fle::'tGls, SOU 

ta Fé. 

Parágrafo único - A Usin::l Jaci~ra terá como encargo 
primordial o cultivo da cana e O fabrico do acuçar e de~ais sub 
'produtos. 

. 
Artigo 2Q - A U~ina Jaciara S.A., reSer-se-a pelos 

seUD Estatutos na forna da presente lei e da8 disposições da l~ 

gislação e:!:istente sôbre o assunto, incumbindo-lho especialmente: 

a - estudar, pesquisar e fomentar o cultivo das vari~ 
dndes de cana que !Jelbor se .::l.daptar às condições da reCião; 

b - di3tribuir as quotas do fornecim~nto de cano. aos 
agricultores da circ1.L'1vizinhança de con..formid.::tde com a SUD. capQ 
cidade de produção e de ac;rdo com o interêo~e social; 

c - contrair empréntimOG e fin~ci~entos; 
d_ - para e::ecução de seu programa poderá ú Usina 

ciara firmar convênios, ac;~dos ou contratos, com técnicos 

assim, co~ ó~gãos de administração pública federal, estadual , 
tidades Qutárquicaz ou paraestatais e receber em doação bens 

veis. 
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Artiso 3º - O capital inicial da Usina Jaciara S.A.,sQ 

rá de (2i, 400 000 000,00 (quatrocentos milhõoo de cruzeiros) divi 
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dido em 40 mil ações ordinárias, nooinativas com direito a voto no 
valor de c:C. la 000,00 (dez nil cruzoiros) cnda uma. 

ParáGrafo único O Eotado subscreverá do capital ini 

cial 51% (cinguenta e UD por cento) do.s n.ções, percel1tagen esta que 
, 

sera nantida em futuros aunentoE processQdos. 

Artigo 4Q. - Será ascegurado pelo Estado o dividendo de 

65;; (seis por cento) ao ano relativancnte às ações subscritas por 

particulares. 
Artigo 5º - Os dividendos 'lue couberem ao EGtado na Usi 

Jaciara S.Â. , - inicialIJ.cmte na serao aplicados no ree.obolso ao T§. 

das importâncias expendidas do dividendo 
, 

souro eTI paGamento J!llnimo 

assegurado aos subscritores particulares na forma do artigo anteri. 
ar, utilizando-se o saldo obrigutórinncnte para integraiização de 

seu cauital na EDpr~sa. - . 
Artigo 6Q - V E T A D O 

ArtiGo 7Q - Fica o Poder Executivo autorizado : 

a - designar por decreto o representante do Estado nos 

atos constitutivos da Usina Jacinro. S..A.; 

b - oferecer a garantia do Estado sob a forna de fiuU 

ça, aval, endosso ou outro local, as operações de crédito negocia­
das pela Usina até o lü:üte má::::ino de C$ 300 000 000,00 ( trezentos 

milhões de cruzeiros); 
I • , • 

c - a abrir os credltos neceGsar~os nestes e nos futu 

ros exercícios, até o montante do valor das ações referidas no arti 
go 32 , parágrafO único, para integralização do capital. 

LrtiGo 8º - Paro. ocorrer as despesas iniciais neces.s,ii 

rias a execução dessa lei fico. aberto o crédito es~ecial de ç$ ....• 
2000 000,00 (dois milhões de cruzeiros), qua será oportun~ente a 
conta do capital do Estado na Usina Jaci~ra S.A., 
vo realizar para êsse fio as operações de crédito 

, . 
necessarJ_as. 

podendo o Executi 

que se fizerem 

Artigo 9º - Esta lei entrará em viGor na data de sua pu 

blicação, revoeadas us disposições em contrário. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 do :novembro de 1 962, 

141º da Independência e 74Q da República. 




